
~REFEITURA lYIUNICIPAL DE SÁO JOSÉ DO RIO PARDO
Estado de São Paulo

DECRETO N° 5.852, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de
R$ 961.833,82 (novecentos e sessenta e um mil e oitocentos e trinta e três
reais e oitenta e dois centavos ).

o Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e, considerando a Lei Orçamentária Anual n° 5.030 de 30 de
dezembro de 2017, no seu artigo 5°;

DECRETA:

Art. 10
- Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de

R$ 961.833,82 (novecentos e sessenta e um mil e oitocentos e trinta e três reais e oitenta e
dois centavos), destinado a reforçar as dotações orçamentárias do orçamento vigente a
seguir:
02
02.03
02.03.02
04.123.0009.2.011
46-3.3.90.39.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.Ol.llO.OOOO
02
02.03
02.03.06
04.122.0016.2.018
74-3.3.90.47.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.110.0000
02
02.04
02.04.03
08.244.0023.2.031
131-3.1.90.11.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.510.0000
02
02.05
02.05.02
12.361.0036.2.046
187-3.1.90.11.00
Fonte 01.0000000
C. aplic.Ol.220.0000
02
02.05

Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria Municipal de Gestão Pública
Departamento de Finanças
Manutenção do Departamento de Finanças
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Tesouro
Geral
Poder Executivo -PM S.J. Rio Pardo
Secretaria Municipal de Gestão Pública
Encargos Gerais do Município
Encargos Sociais
Obrigações Tributárias e Contributivas
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria de Assistência e Inclusão Social
Departamento de Habitação Social
Manutenção do Departamento de Habitação Social
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Tesouro
Assistência Social Geral
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Manutenção do Ensino Fundamental
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Tesouro
Manutenção do Ensino Fundamental
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria de Educação

33.729,96

932,50

2.541,60

82.328,48 .
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02.05.02
12.367.0038.2.052
191-3.1.90.11.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.240.0000
02
02.05
02.05.02
12.122.0039.2.053
230-3.3.90.39.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.200.0006
02
02.05
02.05.02
12.365.0037.2.050
190-3.1.90.11.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.210.0000
02
02.05
02.05.02
12.365.0037.2.047
225-3.3.90.39.00
12.365.0037.2.048
236-3.3.90.47.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.213.0000
02
02.06
02.06.01
10.301.0048.2.065
313-3.3.90.39.00
319-3.3.90.47.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.310.0000

Total

Departamento de Educação Básica
Manutenção da Educação Especial
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Tesouro
Educação Especial
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Manutenção da Secretaria da Educação
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Tesouro
Educação
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Manutenção do Ensino Infantil
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Tesouro
Ensino Infantil
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Transporte Alunos - Pré Escola
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Manutenção de Pré Escola
Obrigações Tributárias e Contributivas
Tesouro
Educação Infantil - Pré-escola
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria da Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obrigações Tributárias e Contributivas
Tesouro
Saúde - Geral

6.182,31

34.676,81

91.791,67

698.381,22

2.365,l2

4.011,40
4.892,75

961.833,82

Art. 2° - Para atender o disposto no artigo anterior indicam-se os seguintes
recursos orçamentários: A anulação parcial da dotação, conforme artigo 43, parágrafo 1°,
inciso IH, da Lei 4320/64:

02
02.01
02.01.01
04.122.0003.2.004

Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Gabinete do Prefeito e Dependências
Gabinete do Prefeito
Manutenção do Gabinete e Dependências
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3-3.3.90.14.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.110.0000
02
02.02
02.02.01
23.695.0007.2.009
26-3.3.90.39.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.110.0000
02
02.03
02.03.01
04.122.0008.2.010
34-3.3.90.30.00
37-3.3.90.39.00
04.131.0004.2.005
36-3.3.90.39.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.110.0000
02
02.03
02.03.02
04.123.0009.2.011
43-3.1.90.16.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.110.0000
02
02.03
02.03.04
11.331.0011.2.013
53-3.3.90.36.00
55-3.3.90.47.00
56-4.4.90.52.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.100.0001
02
02.03
02.03.05
04.126.0012.2.014
64-4.4.90.52.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.Ol.llO.OOOO
02
02.03
02.03.06

Diárias Pessoal Civil
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria de Turismo-
Administração e Desenvolvimento do Turismo
Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento do Turismo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.541,60
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria Municipal de Gestão Pública
Departamento Administrativo
Manutenção do Departamento Administrativo
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Divulgação de Atos Oficiais
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria Municipal de Gestão Pública
Departamento de Finanças
Manutenção do Departamento de Finanças
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria Municipal de Gestão Pública
Assistência Médica dos Servidores
Manutenção da Assistência Médica dos Servidores
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Obrigações Tributárias e Contributivas
Equipamentos e Material Permanente
Tesouro
Convênio Médico
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria Municipal de Gestão Pública
Departamento de Informática
Manutenção do Departamento d
Equipamentos e Material Perm
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J.Ri Pardo
Secretaria Municipal de Gestão Pública
Encargos Gerais do Município

1.765,00

328,60
55.536,26

15.214,85

23,37

36.262,35
5.100,00

700,00

170,00
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28.843.0013.0.004
71-3.2.90.21.00
04.122.0016.2.016
73-3.3.90.47.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O l.110.0000
02
02.03
02.03.08
04.122.0084.2.130
97-3.3.90.39.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.Ol.llO.OOOO
02
02.05
02.05.02
12.122.0039.2.053
208-3.3.90.14.00
221-3.1.91.13.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.200.0006
02
02.05
02.05.02
12.361.0036.2.045
209-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.0l.220.0000
02
02.05
02.05.02
12.365.0037.2.048
210-3.1.90.13.00
217-3.1.91.13.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.213.0000
02
02.05
02.05.02
12.367.0038.2.052
223-3.3.50.43.00
12.367.0038.2.051
230-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.240.0000
02

Amortização da Dívida com a CPFL
Juros Sobre a Dívida por Contrato
Contribuição ao PIS/PASEP
Obrigações Tributárias e Contributivas
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria Municipal de Gestão Pública
Tiro de Guerra e Junta do Serviço Militar
Manutenção do Tiro de Guerra
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Manutenção da Secretaria da Educação
Diárias Pessoal Civil
Obrigações Patronais Intra-orçamentário
Tesouro
Educação
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Transporte Alunos - Ensino Fundamental
Material de Consumo
Tesouro
Ensino Fundamental
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Manutenção de Pré escolar
Obrigações Patronais
Obrigações Patronais Intra-orçamentário
Tesouro
Educação Infantil - Pré-escola
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educaçã
Manutenção de Educaçã
Subvenções Sociais
Transporte Alunos -
Material de Consumo
Tesouro
Educação Especial
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo

30.594,80

2.131,73

3.205,70

664,00
18.674,46

13.631,83

513,34
2.461,02

4.316,86

.127,60 .
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02.05
02.05.02
12.365.0037.2.049
228-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.212.0000
02
02.05
02.05.02
12.365.0037.2.050
229-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.Ol.21 0.0000
02
02.05
02.05.03
12.361.0040.2.054
242-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.100.0055
02
02.05
02.05.03
12.365.0042.2.056
247-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.l00.0056
02
02.05
02.05.03
12.365.0042.2.057
249-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.Ol.lOO.0059
02
02.05
02.05.03
12.122.0085.2.131
255-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.01.ll0.0000
02
02.06
02.06.01
10.301.0048.2.065
C289-3.1.90.11.00
299-3.3.50.39.00

Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Manutenção de Creches
Material de Consumo
Tesouro
Educação Infantil - Creche
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Educação Básica
Manutenção do Ensino Infantil
Material de consumo

.Tesouro
Ensino Infantil
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Alimentação Escolar
Merenda Escolar - Ensino Fundamental
Material de Consumo
Tesouro
Merenda Escolar Ensino Fundamental
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Alimentação Escolar
Merenda Escolar - Pré escola
Material de Consumo
Tesouro
Merenda Escolar Pré escola
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Alimentação Escolar
Merenda Escolar - Creche
Material de Consumo
Tesouro
Merenda Escolar - creche
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Educação
Departamento de Alimentação Escolar
Manutenção da Merenda Escolar
Material de Consumo
Tesouro
Geral
Poder Executivo - o
Secretaria da Saúd
Fundo Municipal e Saúde
Manutenção do undo Municipal de Saúde
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

152.922,76

6.346,22

15.068,12

54.255,59

162.551,62

3.635,26

lfJ
6.084,01

114.636,35
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305-3.3.90.30.00
313-3.3.90.39.00
10.302.0051.2.073
300-3.3.50.39.00
10.301.0048.2.064
302-3.3.71.39.00
10.301.0048.2.067
306-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.310.0000
02
02.07
02.07.01
04.122.0057.2.088
377-3.3.90.30.00
04.122.0057.2.089
378-3.3.90.30.00
27.812.0145.1.128
590-4.4.90.51.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.110.0000
02
02.07
02.07.01
17.512.0130.1.125
552-4.4.90.51.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.100.0074
02
02.07
02.07.02
15.452.0059.2.092
393-3.3.90.30.00
398-3.3.90.39.00
15.452.0059.2.093
394-3.3.90.30.00
399-3.3.90.39.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.Ol.l10.0000
02
02.08
02.08.02
26.122.0062.2.096
419-3.1.90.16.00
421-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O1.110.0000

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Convênio Pró-Santa Casa
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Contribuições a Consórcios Municipais
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Transf a Cons. Púb. 68.417,50
Manutenção do Transporte de Pacientes
Material de Consumo
Tesouro
Saúde - Geral
Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

. Secretaria de Obras e Planejamento
Departamento de Obras e Engenharia
Manutenção do Departamento de Obras Engenharia
Material de Consumo
Manutenção Pátio Municipal
Material de Consumo
Modernização de Infraestrutura Esportiva - Reforma dec
Obras e Instalações
Tesouro
Geral
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Obras e Planejamento
Departamento de Obras e Engenharia
Construção de Reservatório no Bairro Jardim Margarida
Obras e Instalações
Tesouro
Construção de Reservatório no Bairro Jardim Margarida
Poder Executivo - PM S.J.Rio Pardo
Secretaria de Obras e Planejamento
Serviços Públicos
Manutenção de Ruas, Praças, Parques e Jardins
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Manutenção do Serviço de Limpeza Pública
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

~~~~r:xecutivo _PM S.J.d~
Secretaria de Agricultura Fei~~~biente
Departamento do SERM
Manutenção do Serviço de Estradas de Rodagens Municipais
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil f} 99,63
Material de Consumo 19.410,45
Tesouro
Geral

17.550,72
48.555,51

17.143,00

13.734,42

315,30

15.128,39

196,89

1.154,98

8.806,14
4.298,33

10.071,16
24.173,10
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02
02.08
02.08.03
18.541.0063.2.097
433-3.3.90.30.00
Fonte 01.0000000
C. Aplic.O 1.110.0000

Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Departamento do Meio Ambiente
Manutenção do Meio Ambiente
Material de Consumo
Tesouro
Geral

315,00

Total do crédito adicional 961.833,82

Art. 3° - Fica o Setor de Contabilidade encarregado de realizar as alterações
e ajustes necessários nos demonstrativos e anexos da Lei das Diretrizes Orçamentárias n"
4.906, de 01 de setembro de 2017 e da Lei do Plano Plurianual n° 5.029 de 29 de dezembro
de 2017, quadriênio 2018/2021.

Art. 4° - Incluídos os valores desta publicação, foram utilizados 9,46 % da
receita estimada pela Lei Orçamentaria Anual da Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Rio do, 28 de dezembro de 2018.

rnani Christovam Vasconc los
Prefeito

Publicado por afixação em quadr róprio de editais na sede da Prefeitura
Municipal, na mesma data.

,
o P. nbeiro Passos

nicipal de Gestão Pública

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 00
MUNIClplO DE SÃO JOSÉ 00 RIO PARDO

Data ~,,\ I O}- I ~

~ISto
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